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XXVIII - Sindicato Nacional da Indústria do Cimento -
SNIC, sendo um titular e um suplente;

§ 1° O chefe da Área de Proteção Ambiental Carste de
Lagoa Santa representará o Instituto Chico Mendes no Conselho
Consultivo e o presidirá.

§2° Toda e qualquer alteração na composição do Conselho
Consultivo deve ser registrada em Ata de Reunião Ordinária da As-
sembléia Geral e submetida à decisão da Presidência do ICMBio."

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

PORTARIA No- 22, DE 10 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, de acordo com o texto da Lei n° 11.516, de 28 de agosto
de 2007, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19,
inciso IV, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto
6.100, de 26 de abril de 2007, ambos publicados no Diário Oficial da
União do dia subseqüente; Considerando o disposto na Lei n.° 9.985,
de 18 de junho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Uni-
dades de Conservação; Considerando que a Reserva Particular do
Patrimônio Natural Rio das Lontras/SC, criada através da Portaria nº
34 de 03 de abril de 2005, atendeu ao art. 27 da Lei n.° 9.985, de 18
de julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza, e o Decreto n° 5.746, de 05 de abril de
2006, o que concerne à elaboração de seu Plano de Manejo; Con-
siderando que o art. 16 do Decreto n.° 4.340 de 22 de agosto de 2002,
prevê que o Plano de Manejo aprovado deve estar disponível para
consulta na sede da unidade de conservação e no Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade; e, Considerando, por fim,
os pronunciamentos técnicos e jurídicos contidos no processo n.°
02070.001479/2009-40, resolve:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Manejo da Reserva Particular
do Patrimônio Natural Rio das Lontras, localizada no município de
São Pedro de Alcântara e Aguas Mornas - SC, criada através da
Portaria nº 34 de 03 de abril de 2005.

Parágrafo único - A aprovação do Plano de Manejo não
exime o proprietário de seguir todos os trâmites técnicos e legais
necessários à. aprovação de projetos, programas e planos junto aos
órgãos ou instituições ambientais competentes, em atendimento à
legislação vigente.

Art. 2° - Tornar disponível o texto completo do Plano de
Manejo da Reserva Particular do Patrimônio Natural Rio das Lontras,
na Sede do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

PORTARIA Nº 23, DE 10 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo item IV
do artigo 19 do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo
Decreto 6.100, de 26 de abril de 2007 e de acordo com a Lei nº
11.516, de 28 de agosto de 2007, ambos publicados no Diário Oficial
da União do dia subseqüente; Considerando o disposto no Art. 17 da
Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que regulamenta o Art. 225, §
1°, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal e institui o Sistema
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC e dá
outras providências; Considerando os art. 17 a 20 do Decreto n°
4.340, de 22 de agosto de 2002, que a regulamenta a Lei nº 9.985, de
18 de julho de 2000; Considerando o Decreto 96.190 de 21 de junho
de 1988, que criou a Floresta Nacional do Purus, no Estado do
Amazonas; e, Considerando as proposições apresentadas pela Di-
retoria de Unidades de Conservação de Uso Sustentável e Populações
Tradicionais - DIUSP no Processo ICMBio nº 02070.002989/2009-
34; resolve:

Art. 1° Criar O Conselho Consultivo da Floresta Nacional do
Purus, com a finalidade de contribuir com ações voltadas à gestão
participativa, implantação e implementação do Plano de Manejo desta
Unidade e ao cumprimento dos seus objetivos de criação.

Art. 2° O Conselho Consultivo da Floresta Nacional do Pu-
rus será composto por representantes das seguintes entidades:

I - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade - ICMBio, sendo um titular e um suplente;

II - Fundação Nacional do Indio - FUNAI, sendo um titular
e um suplente;

III - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EM-
BRAPA, sendo um titular e um suplente;

IV - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, sendo um titular e um suplente;

V - Banco do Brasil S.A., sendo um titular e um suplente;
VI - Banco da Amazônia S.A.- BASA, sendo um titular e um

suplente;
VII - Universidade Estadual do Amazonas - UEA, sendo um

titular e um suplente;
VIII - Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal

Sustentável do Amazonas - IDAM, sendo um titular e um suplente;
IX - Prefeitura Municipal de Pauini, sendo um titular e um

suplente;
X - Câmara Municipal de Pauini, sendo um titular e um

suplente;
XI - Associação dos Moradores da Vila Céu do Mapiá, sendo

um titular e um suplente;
XII - Associação Deus é Amor do Rio Inauini, sendo um

titular e um suplente;

XIII - Associação Deus Por Nós, sendo um titular e um
suplente;

XIV - Associação dos Produtores da Boca do Igarapé Mapiá
- APROBIM, sendo um titular e um suplente;

XV - Instituto Ambiental Raimundo Irineu Serra - IDA-
CEFLURIS, sendo um titular e um suplente;

XVI - Cooperativa Agroextrativista do Mapiá e Médio Pu-
rus, sendo um titular e um suplente;

XVII - Centro de Medicina da Floresta, sendo um titular e
um suplente;

XVIII - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pauini - AM,
sendo um titular e um suplente;

XIX - Sindicato das Indústrias Moveleiras de Boca do Acre,
sendo um titular e um suplente;

XX - Organização dos Povos Indígenas Apurinã e Jamamadi
de Boca do Acre-Amazonas, sendo um titular e um suplente; e

XXI - Conselho Nacional dos Seringueiros - CNS, sendo um
titular e um suplente.

Parágrafo único - O representante do Instituto Chico Mendes
de Conservação da Biodiversidade será o Chefe da Floresta Nacional
do Purus, que presidirá o Conselho Consultivo.

Art.3° As atribuições dos membros, a organização e o fun-
cionamento do Conselho Consultivo da Floresta Nacional do Purus
serão fixados em regimento interno, elaborado pelos membros do
Conselho e aprovado em reunião.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo deverá elaborar seu
Regimento Interno no prazo de até 90 dias, após a publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União.

Art.4° Toda e qualquer alteração na composição do Conselho
Consultivo deve ser registrada em Ata de Reunião Ordinária da As-
sembléia Geral e submetida à decisão dessa Presidência.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

PORTARIA No- 24, DE 10 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo item IV
do artigo 19 do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo
Decreto 6.100, de 26 de abril de 2007 e de acordo com a Lei
n°11.516, de 28 de agosto de 2007, ambos publicados no Diário
Oficial da União do dia subseqüente; Considerando o disposto no art.
29 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que regulamenta o Art.
225, § 1°, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, que institui
o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza -
SNUC e dá outras providências; Considerando os art. 17 a 20 do
Decreto n° 4.340, de 22 de agosto de 2002, que a regulamenta;
Considerando o Decreto 98.051, de 14 de agosto de 1989, que criou
a Floresta Nacional Mapiá-Inauini, no Estado do Amazonas; e, Con-
siderando as proposições apresentadas pela Diretoria de Unidades de
Conservação de Uso Sustentável e Populações Tradicionais - DIUSP
no Processo ICMBio nº 02070.002990/2009-69; resolve:

Art. 1° Criar O Conselho Consultivo da Floresta Nacional
Mapiá-Inauini, com a finalidade de contribuir com ações voltadas à
gestão participativa, implantação e implementação do Plano de Ma-
nejo desta Unidade e ao cumprimento dos seus objetivos de cria-
ção.

Art. 2° O Conselho Consultivo da Floresta Nacional Mapiá-
Inauini será composto por representantes das seguintes entidades:

I - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade - ICMBio, sendo um titular e um suplente;

II - Fundação Nacional do Indio - FUNAI, sendo um titular
e um suplentes;

III - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EM-
BRAPA, sendo um titular e um suplente;

IV - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, sendo um titular e um suplente;

V - Banco do Brasil S.A., sendo um titular e um suplente;
VI - Banco da Amazônia S.A.- BASA, sendo um titular e um

suplente;
VII - Universidade Estadual do Amazonas - UEA, sendo um

titular e um suplente;
VIII - Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal

Sustentável do Amazonas - IDAM, sendo um titular e um suplente;
IX - Prefeitura Municipal de Boca do Acre, sendo um titular

e um suplente;
X - Câmara Municipal de Boca do Acre, sendo um titular e

um suplente;
XI - Associação dos Produtores de Artesanato da Seringa,

sendo um titular e um suplente;
XII - Associação Deus é Amor do Rio Inauini, sendo um

titular e um suplente;
XIII - Instituto Ambiental Raimundo Irineu Serra - IDA-

CEFLURIS, sendo um titular e um suplente;
XIV - Sindicato das Indústrias Moveleiras de Boca do Acre,

sendo um titular e um suplente;
XV - Organização dos Povos Indígenas Apurinã e Jamamadi

de Boca do Acre-Amazonas, sendo um titular e um suplente; e
XVI - Conselho Nacional dos Seringueiros - CNS, sendo um

titular e um suplente.
Parágrafo único - O representante do Instituto Chico Mendes

de Conservação da Biodiversidade será o Chefe da Floresta Nacional
Mapiá-Inauini , que presidirá o Conselho Consultivo.

Art.3° As atribuições dos membros, a organização e o fun-
cionamento do Conselho Consultivo da Floresta Nacional Mapiá-
Inauini serão fixados em regimento interno, elaborado pelos membros
do Conselho e aprovado em reunião.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo deverá elaborar seu
Regimento Interno no prazo de até 90 dias, após a publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União.

Art.4° Toda e qualquer alteração na composição do Conselho
Consultivo deve ser registrada em Ata de Reunião Ordinária da As-
sembléia Geral e submetida à decisão dessa Presidência.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

PORTARIA No- 25, DE 10 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, no uso das atribuições
previstas no art. 19, inciso IV do Anexo I ao Decreto n° 6.100, de 26
de abril de 2007 que aprova a sua Estrutura Regimental; Consi-
derando o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de junho de 2000, que
instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação; Consi-
derando que a Reserva Biológica do Tapirapé atendeu ao art. 27 da
Lei 9.985, de 10 de junho de 2000, no que concerne à elaboração de
seu Plano de Manejo; e, Considerando que o art. 16 do Decreto nº
4.340 de 22 de agosto de 2002 prevê que o Plano de Manejo apro-
vado deve estar disponível para consulta na sede da Unidade de
Conservação e no centro de documentação do órgão executor, re-
solve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Manejo da Reserva Biológica do
Ta p i r a p é .

Art. 2º A Zona de Amortecimento constante neste Plano de
Manejo é uma proposta de zoneamento para o entorno da Unidade de
Conservação, que será estabelecida posteriormente por instrumento
jurídico específico.

Art. 3º Tornar disponível o texto completo do Plano de
Manejo da Reserva Biológica, em meio digital e impresso, no Centro
Nacional de Informação Ambiental - CNIA, na Diretoria de Unidades
de Conservação de Proteção Integral e na Reserva Biológica do Ta-
pirapé.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

PORTARIA No- 26, DE 10 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, no uso das atribuições
previstas no art. 19, inciso IV do Anexo I ao Decreto n° 6.100, de 26
de abril de 2007 que aprova a sua Estrutura Regimental; Consi-
derando o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de junho de 2000, que
instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação; Consi-
derando que a Reserva Biológica do Jaru atendeu ao art. 27 da Lei nº
9.985, de 10 de junho de 2000, no que concerne à elaboração e
revisão de seu Plano de Manejo; e, Considerando que o art. 16 do
Decreto nº 4.340 de 22 de agosto de 2002 prevê que o Plano de
Manejo aprovado deve estar disponível para consulta na sede da
unidade de conservação e no centro de documentação do órgão exe-
cutor, resolve:

Art. 1° Aprovar a Revisão do Plano de Manejo da Reserva
Biológica do Jaru.

Art. 2° A Zona de Amortecimento constante neste Plano de
Manejo é uma proposta de zoneamento para o entorno da Unidade de
Conservação, que será estabelecida posteriormente por instrumento
jurídico específico.

Art. 3° Tornar disponível o texto completo do Plano de
Manejo da Reserva Biológica do Jaru, em meio digital e impresso, no
Centro Nacional de Informação Ambiental - CNIA, na Diretoria de
Unidades de Conservação de Proteção Integral e na Reserva Bio-
lógica do Jaru.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

PORTARIA No- 27, DE 10 DE MARÇO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, de acordo com o texto da Lei nº 11.516, de 28 de agosto
de 2007, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo item IV
do artigo 19, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo
Decreto 6.100, de 26 de abril de 2007, ambos publicados no Diário
Oficial da União do dia subseqüente; Considerando o disposto no art.
29 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que regulamenta o Art.
225, § 1º, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, que institui
o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza -
SNUC e dá outras providências; Considerando ainda o art. 18 da Lei
nº 9.985, bem como os art. 17 a 20 do Decreto nº 4.340, de 22 de
agosto de 2002, que a regulamenta; Considerando o Decreto de 1º de
Agosto de 2001, que criou a Reserva Extrativista Baixo Juruá, no
Estado do Amazonas; Considerando as proposições apresentadas pela
Diretoria de Unidades de Conservação de Uso Sustentável e Po-
pulações Tradicionais - DIUSP no Processo nº 02070.000369/2008-
80; e, Considerando as proposições constantes da Ata da 1º Reunião
do Conselho Deliberativo da RESEX Baixo Juruá, que aprova al-
terações em sua composição, e do Memo nº 03/2009/RESEX Baixo
Juruá/ICMBio; resolve:
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